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Lei n° 763/2016

Denomina rua(s) do Loteamento Gaio, 
Loteamento Residencial Thomaz, Loteamento 
Jardim das Orquídeas I, II e o Loteamento 
Fazenda Velha e respectivas rua(s),

A Câmara Municipal de Vereadores aprovou, e eu 
Gilmar Paixão, Prefeito de São Jorge D ’Oeste, sanciono a seguinte,

LEI:

Art. Io. Denomina ruas do Loteamento Gaio, conforme tabela a seguir:

Antiga denominação Nome atual da Rua
Rua Marginal Rua Pe. João Nalon
Rua Projetada A Rua Primavera
Rua Projetada C Rua do Bosque
Rua Projetada D Rua do Cedro
Rua Projetada E Rua São Judas Tadeu

Art. 2o. Denomina ruas do Loteamento Tomaz, conforme tabela a seguir:

Antiga denominação Nome atual da Rua
Rua Projetada A José Nicoletti
Rua Projetada B Alfredo Hach
Rua Projetada C Sétimo Bortolotto
Rua Projetada D ProP Maria Battistella
Rua Projetada E Adolino Caldatto
Rua Projetada F Severino Caron
Rua Projetada G Hermínio Gaio
Rua Projetada H Ângelo Dalmasso
Rua Projetada I Maristela Thomaz Tussi

Art.3°. Denomina ruas do Loteamento Jardim das Orquídeas I, conforme tabela a 
seguir:_____________________________________________________________________

Antiga denominação Nome atual da Rua
Rua A Aloízio Pooter
Rua B Amando Henz
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Art. 4o. Denomina ruas do Loteamento Jardim das Orquídeas II, conforme tabela a 
seguir:

Antiga denominação Nome atual da Rua
Rua A Edvino Fay
Rua B Leopoldo Koch
Rua C Amoldo Zwicker

Art. 5o. Denomina o Loteamento Fazenda Velha, conforme tabela a seguir:

Antiga denominação Nome atual do Loteamento
Fazenda Velha Prefeito Cyro Poyer

Art. 6o. Denomina ruas do Loteamento Prefeito Cyro Poyer, conforme tabela a 
seguir:

Antiga denominação Nome atual da Rua
Avenida Sem Nome Guilherme Augusto Kaminski

Rua Projetada A Amandio Argenton
Rua Projetada B Rafael Ioris
Rua Projetada C Paulo Lobas
Rua Projetada D Prof. Rudolfo Rothbarth
Rua Projetada E José Xavier
Rua Projetada F Udo Freisleben

Art. 7o. Revogam-se as disposições em contrário.

Art. 8o. Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Executivo Municipal de São Jorge 
D’Oeste - PR, aos vinte e cinco dias do mês de 
maio do ano de dois mil e dezesseis, 53° ano de 
emancipação.

Av. Iguaçu, 281 - Cx. Postal 31 - Fone/Fax: (46) 3534-8050 - CEP 85575-000 - SÁO JORGE D’OESTE - PARANÁ

http://www.pmsjorge.pr.gov.br

